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I - adotar o manejo de águas pluviais, de acordo com o Plano Diretor de Drenagem 
da Bacia do Alto Iguaçu, tendo como objetivo precípuo a não ampliação da cheia 
natural; 
II - reduzir o aporte de cargas poluidoras, mediante implantação de sistema de 
coleta e tratamento ou exportação de esgotos; 
III - adequar o sistema de coleta regular de resíduos sólidos; 
IV - adequar o sistema de circulação de pedestres, veículos e dar tratamento 
paisagístico; 
V - recuperar áreas com erosão e estabilizar taludes; 
VI - revegetar áreas de preservação. 
Art. 30. Quando houver divergências entre a legislação municipal e o presente 
Decreto, será utilizado o critério mais restritivo. 
Art. 31. Todos os municípios da RMC, que possuem áreas de interesse de proteção 
de mananciais em seu território, deverão ter seus planos diretores analisados e 
aprovados pelo Conselho Gestor dos Mananciais da RMC.
Art. 32. Este Decreto não se aplica aos projetos e processos de parcelamento, uso 
e ocupação do solo urbano que já foram aprovados pela Administração Municipal 
e que obtiveram a Licença de Instalação do IAT até a data de publicação do 
Decreto Estadual nº 745, de 13 de março de 2015. 
Art. 33. A inobservância das condições fixadas no presente Decreto sujeitará o 
infrator às penalidades previstas no art. 30 da Lei nº 12.248, de 31 de julho de 
1998, sem prejuízo de outras estabelecidas na legislação de regência. 
Art. 34. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 35. Revoga o Decreto nº 745, de 13 de março de 2015.
Curitiba, em 14 de março de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR           JOÃO CARLOS ORTEGA 
             Governador do Estado                              Chefe da Casa Civil

AUGUSTINHO ZUCCHI
Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas
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ANEXO I A QUE SE REFERE O DECRETO Nº 10.499/2022 

METODOLOGIA, CRITÉRIOS E PARÂMETROS PARA DETERMINAÇÃO DA CAPACIDADE DE 
SUPORTE DO TERRITÓRIO. 

 

Conforme previsto no presente Decreto Estadual, para o cálculo das densidades, serão 
considerados os parâmetros de zoneamento das áreas urbanas e rurais, abrangidas por área de 
proteção de mananciais em conformidade com o Plano Diretor Municipal (PDM) em vigor, até a 
data de publicação do referido Decreto Estadual. 

A seguir estão descritas as etapas de cálculo, os parâmetros e os critérios adotados para 
a determinação da capacidade de suporte do território.  

Para determinar a capacidade de suporte do corpo hídrico das áreas urbanas dentro de 
bacias de mananciais devem ser seguidas as seguintes etapas: 1) Determinar a população urbana 
potencial baseada no Plano Diretor Municipal (PDM), nas APA’s e UTP’s; 2) Determinar a 
disponibilidade hídrica em cada manancial; 3) Determinar a população limite do manancial 
baseado nas premissas de saneamento ambiental e da disponibilidade hídrica para atendimento 
da Classe 2; 4) Verificar se a população urbana em área de manancial é compatível com a 
capacidade de suporte do território; A seguir estão detalhados cada item descrito. 

 

1. Determinação da população urbana potencial (   ) de cada Município considerando o 
Plano Diretor Municipal vigente, as APA’s e UTP’s. 

 
a. Considerar os Zoneamentos previstos, suas áreas (              ) e com seus 

respectivos parâmetros de uso e ocupação são calculadas as densidades urbanas 
(                   ); 

b. Descartar 35% das áreas para vias de acesso e áreas institucionais no caso de 
zoneamentos residenciais e de 65% no caso de zonas de serviços e industriais 
(d); 

c. Não considerar populações residenciais em zonas de preservação.  
d. Não considerar as populações rurais; 
e. Adotar fonte oficial para definir o número de habitantes por domicílio (NHD). 

 
                                               

 
Onde, 
     – População urbana potencial (habitantes); 
   – Porcentagem de áreas dos zoneamentos utilizados para vias de acessos ou 
outros usos. 
               – Áreas dos zoneamentos previstos no PDM (km²); 
                     – Densidades urbanas obtidas do PDM (habitações/hectare); 
     – Número de habitantes por domicílio (habitantes/habitações); 
 
 

2. População limite (PL) é baseada na capacidade de suporte do corpo hídrico. Aplicar a 
seguinte equação: 

 

              

Onde, 

   – População limite considerando a capacidade de suporte do território 
(habitantes). 
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     – Vazão do rio em L/s 

 

3. Análise da Capacidade de Suporte do Corpo Hídrico: 
 

a. Deve-se comparar a população urbana potencial dentro da área de manancial 
superficial ou do Karst com a população limite da capacidade de suporte do território.  

 
 Se a população urbana potencial for maior que a população limite, a bacia 

encontra-se com a capacidade de suporte do território exaurida. Devem-se buscar as 
alternativas previstas neste Decreto. 

 
 Se a população urbana potencial for menor que a população limite, a bacia 

possui a capacidade de suporte do território. Portanto, os artigos que dependem da 
capacidade de suporte do território poderão ser utilizados até o limite previsto no PDM. 
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ANEXO II 

NOTA TÉCNICA - DETERMINAÇÃO DA POPULAÇÃO LIMITE COMO CRITÉRIO DE 
CAPACIDADE DE SUPORTE DO TERRITÓRIO 

 

1) CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 
 

Conforme previsto no Artigo 21 deste Decreto: “O presente Decreto estabelece o critério de 
Capacidade de Suporte do Território, como método para definir o limite de densidade populacional no 
manancial superficial ou no Karst, visando à manutenção da classe do rio como manancial de 
abastecimento público, conforme metodologia descrita no seu anexo”. 

 
A determinação da Disponibilidade Hídrica utilizada neste procedimento foi realizada para 

cada manancial e, seguiu uma ou mais das alternativas a seguir: 
 

a) Para Municípios que possuem áreas de mananciais e que não possuem reservatórios de 
regularização de vazão a montante e que não fazem parte do Sistema Integrado de 
Produção (SIP), ou para municípios que possuam áreas de mananciais futuras, a 
disponibilidade hídrica deve ser considerada como sendo a vazão de 95% de 
permanência. 

b) Para Municípios que possuem áreas de mananciais e que não possuem reservatórios de 
regularização de vazão a montante e que fazem parte do (SIP), a disponibilidade hídrica 
deverá ser considerada como sendo superior à vazão de 95% de permanência. 

c) Para Municípios que possuem áreas de mananciais e reservatórios de regularização de 
vazão a montante, independentemente de fazer parte do SIP, a disponibilidade hídrica foi 
considerada como sendo a vazão regularizada. 

 A determinação da disponibilidade hídrica total (    ) de cada manancial será uma 
combinação de mananciais que devem seguir uma das características citadas. 

     ∑(        )
 

   
 

Onde, 

   – Vazão específica com 95% de permanência para cada trecho de bacia (L/s/km²); 

      – Área de drenagem para cada trecho de bacia (km²) dentro de cada Municipio; 

i – corresponde a trechos de bacias que possuem barragens de regularização, bacias 
incrementais ou apenas trechos que não fazem parte de um SIP; 

  – Número total de trechos de bacias; 

     – Vazão total do rio (L/s). 

 

 População limite (PL) é baseada na capacidade de suporte do corpo hídrico. Aplicar a 
seguinte equação: 

              

Onde, 

     – Vazão do rio em L/s 

   – População limite considerando a capacidade de suporte do território (habitantes). 

 

2) PREMISSAS: 
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 Considerando a Lei Estadual nº 12.248/1998, que cria o Sistema Integrado de Gestão e 
Proteção dos Mananciais da RMC, os mananciais superficiais avaliados são aqueles que atendem 
aos municipios da RMC, conforme Decreto 4.435/2016. 

 Os estudos de disponibilidade hídrica se basearam, quando possível, em estudos 
elaborados pela Sanepar ou por empresas contratadas. Na inexistência de pesquisas previamente 
elaboradas, foram desenvolvidos estudos de disponibilidade hídrica considerando as estações 
fluviométricas disponibilizadas pelo Instituto Água e Terra. Após o cálculo da disponibilidade 
hídrica foi aplicada a equação para determinação da população limite apenas para as bacias de 
mananciais que possuem atualmente áreas urbanas definidas nos Planos Diretores Municipais 
vigentes. 

 O Plano Diretor do Sistema de Abastecimento Integrado de Curitiba (2013) descreve os 
sistemas de produção, evidenciando quais correspondem a um sistema integrado de produção 
(SIP). Os Sistemas Iraí e Iguaçu são considerados SIP, pois são compostos por mananciais 
(bacias incrementais a jusante das barragens) e por barragens de regularização de vazão. 

 

3) MUNICIPIOS DA RMC: 

 A Região Metropolitana de Curitiba é composta por 29 municípios:  

 Adrianópolis  
 Agudos do Sul  
 Almirante Tamandaré  
 Araucária 
 Balsa Nova  
 Bocaiúva do Sul  
 Campina Grande do Sul  
 Campo do Tenente  
 Campo Largo  
 Campo Magro  
 Cerro Azul  
 Colombo  
 Contenda  
 Curitiba  
 Doutor Ulysses  
 Fazenda Rio Grande  
 Itaperuçu  
 Lapa  
 Mandirituba  
 Piên  
 Pinhais  
 Piraquara  
 Quatro Barras  
 Quitandinha  
 Rio Branco do Sul  
 Rio Negro  
 São José dos Pinhais  
 Tijucas do Sul  
 Tunas do Paraná 

 
4) MANANCIAIS SUPERFICIAIS 

 Na análise elaborada, foram considerados os mananciais superficiais presentes na RMC. 
Os mananciais operantes na RMC pelo Decreto 4.435/2016 são: 

 Rio São Sebastião (I-d) 
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Onde, 

     – Vazão do rio em L/s 

   – População limite considerando a capacidade de suporte do território (habitantes). 

 

2) PREMISSAS: 
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 Rio Três Barras (I-e) 
 Arroio dos Biazes (II-c) 
 Rio Taboado ou Arroio Rodeio (II-d) 
 Barragem Passaúna (II-h) 
 Rio Curral das Éguas (II-i) 
 Rio Iguaçu (II-j) 
 Rio Iraí (II-j) 
 Rio Capitanduva (II-j) 
 Rio Palmital (II-j) 
 Rio Pequeno (II-j) 
 Rio Cotia (II-k) 
 Rio Verde (Cercadinho) (II-l) 
 Barragem do Rio Verde (II-l) 
 Rio Despique (II-m) 
 Rio Miringuava (ponto 2) (II-p) 
 Rio Barigui (II-q) 
 Rio Campo do Tenente (II-r) 
 Rio Negro (II-s) 

 Os Mananciais Futuros previstos pelo Decreto 4.435/2016 são: 

 Rio Capivari (I-a) 
 Rio Açungui (I-b) 
 Rio Santana (I-c) 
 Rio Ribeira (I-d) 
 Rio Ouro Fino (I-f) 
 Rio Calixto (II-a) 
 Rio Peripau (II-a) 
 Rio Stinglin (II-a) 
 Rio Corisco (II-b) 
 Rio da Várzea (II-d) 
 Rio da Várzea – baixo (II-d) 
 Ribeirão Grande (II-d) 
 Rio do Poço (II-e) 
 Ribeirão Claro (II-f) 
 Rio da Estiva (II-g) 
 Rio Despique - ponto 2 (II-m) 
 Rio Faxinal (II-n) 
 Rio Maurício (II-o) 
 Rio Arraial (III-a) 

 

5) DISPONIBILIDADE HÍDRICA 
 

 Os resultados da determinação da disponibilidade hídrica estão organizados de forma a 
subsidiar as alternativas:  

a) Para Municípios que possuem áreas de mananciais, que não possuem 
reservatórios de regularização de vazão a montante e que não fazem parte do Sistema Integrado 
de Produção (SIP), ou para municípios que possuam áreas de mananciais futuras, a 
disponibilidade hídrica deve ser considerada como sendo a vazão de 95% de permanência. 

 

MANANCIAIS OPERANTES 

 
 Captação do Rio São Sebastião (I-d) 


